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EDITAL  Nº 82, DE 18 DE SETEMBRO DE 2009 
Concurso Público para Analista de Finanças e Controle, da Controladoria-Geral da União – 

AFC/CGU – Grupo 3 
Homologação do Resultado Final 

 
 
 
 O DIRETOR-GERAL DA ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA - ESAF, usando 
da competência delegada pelas Portarias ns. 1.919, de 26/12/2007 e 1.273, de 2/7/2009, do Ministro de 
Estado do Controle e da Transparência, Interino, da Controladoria-Geral da União, publicadas, 
respectivamente, nos Diários Oficiais da União de 27 de dezembro de 2007 e 3 de julho de 2009, 
considerando: 
a) o Termo de Cooperação nº 01/2008, firmado com a Controladoria-Geral da União – CGU; 
b) as disposições contidas no Decreto nº 4.175, de 27/3/2002 e nos artigos 15 e 16 da Portaria nº 450, 
de 6/11/2002, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão;  
c) a autorização constante da Portaria nº 157, de 19/6/2009, do Ministro de Estado do Planejamento, 
Orçamento e Gestão, publicada no DOU de 22 de junho de 2009; 
d) o Edital Esaf nº 2, de 8/1/2008, publicado no DOU, Seção 3, de 9 de janeiro de 2008, regulador do 
concurso público destinado a selecionar candidatos para o cargo de Analista de Finanças e Controle, da 
Controladoria-Geral da União; 
e) os Editais Esaf nºs 30, 34 e 63, publicados, respectivamente, nos DOU de 7 de julho de 2008, 14 de 
julho 2008 e 24 de julho de 2009, que divulgaram o resultado da Primeira Etapa desse concurso 
público, 
f) o Edital Esaf nº 54, de 6/7/2009, publicado no DOU de 7 de julho de 2009, que convocou os 
candidatos para matrícula no Curso de Formação – Grupo 3; e, ainda, 
g) o Edital Esaf nº 81, de 18 de setembro de 2009, que divulgou o resultado do Curso de Formação – 
Grupo 3, RESOLVE: 
  

 homologar o resultado final do concurso público destinado a selecionar candidatos para o cargo 
de Analista de Finanças e Controle, do quadro de pessoal da Controladoria-Geral da União, 
considerando habilitados os candidatos relacionados no Anexo I do citado Edital Esaf/Cefor nº 
81/2009. 
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